LEI Nº 2.924, DE 07 DE JANEIRO DE 2009.

Dispõe sobre a Organização Estrutural e Administrativa da Prefeitura Municipal de Timóteo e dá outras providências.


              A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou  e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.1º.  Esta Lei dispõe sobre a organização Estrutural e Administrativa da Prefeitura Municipal de Timóteo – MG, e cria os correspondentes cargos em comissão de assessoramento, direção, gerência, coordenação e supervisão.

CAPÍTULO I

Da Organização Estrutural e Administrativa

SEÇÃO I

Das Categorias Institucionais

Art. 2°. A Administração Direta é constituída por órgãos integrados de subordinação hierárquica, na estrutura do Poder Executivo Municipal, denominados Secretarias Municipais, Gabinetes dos Secretários, Departamentos, Administrações Regionais, Seções, Unidades Administrativas, Unidades Técnicas de Assessoramento, Coordenações e Supervisões.

SEÇÃO II

Da Organização Administrativa Municipal

Art. 3° - A Organização Administrativa da Prefeitura Municipal de Timóteo é constituída de:

I -    Prefeito Municipal;

II -   Secretarias Municipais;

III – Administrações Regionais;

IV – Unidades de Direção, Assessoramento e Gerência.

Art. 4° - São órgãos da Prefeitura Municipal:

I - de Assessoramento ao Prefeito:

a) Secretaria Municipal de Governo;

b) Secretaria Municipal de Comunicação Social;

c) Procuradoria Geral; 

d) Controladoria Geral;

e) Ouvidoria Pública Municipal.

II - de Atividades Meio:

a) Secretaria Municipal de Administração;

b) Secretaria Municipal de Fazenda;

c) Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão; 

d) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo.

III - de  Atividades Fim:

a) Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Habitação;

b) Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;

c) Secretaria Municipal de Saúde;

d) Secretaria Municipal de Assistência Social;

e) Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Art. 5° - São diretamente subordinados aos órgãos da Administração Municipal:

1 - Secretaria Municipal de Governo:

      1.1 – Gabinete;

          1.2 – Gabinete do Prefeito.

               1.2.1 – Secretaria Geral

               1.2.2. – Secretário do Prefeito;

               1.2.3 – Secretário do Vice - Prefeito;

               1.2.4 – Assessoria Técnica; 

               1.2.5 – Assessoria Especial; 

               1.2.6 – Assessoria de Gabinete; 

               1.2.7  - Coordenação Administrativa;

               1.2.8 – Agentes Sociais;

               1.2.8 – Assessoria Administrativa.

 1.3 – Departamento de Integração e Administração Regional;

               1.3.1 – Seção de Integração e Ação Regional;

               1.3.2 – Seção de Mobilização Social e Educação Popular.

           1.4 – Administração Regional V;

           1.5 – Administração Regional VI;

           1.6 – Administração Regional VII;

2 -  Na Secretaria Municipal de Comunicação Social:

     2.1 – Gabinete;

          2.2 - Departamento de Imprensa e Publicidade:

               2.2.1. Seção de Imprensa;

               2.2.2. Seção de Publicidade;

                     2.2.2.1 – Unidade de Apoio a Eventos

3 - Na Procuradoria Geral:

     3.1 – Gabinete;

          3.2 - Departamento de Consultoria Jurídica;

          3.3 - Departamento do Contencioso Judicial;

          3.4 - Departamento de Assistência Judiciária;

          3.5 - Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON.

4 – Na Controladoria Geral:

     4.1 – Gabinete;

          4.2 – Departamento Controle Interno e Auditoria;

              4.2.1 – Seção de Controle, Auditoria e Gestão Fiscal;

              4.2.2 – Seção de Controle e Auditoria de Obras.

5 – Ouvidoria Pública Municipal:

     5.1 – Gabinete;

6 – Na Secretaria Municipal de Administração:

     6.1 Gabinete;

          6.2 - Departamento de Administração e Serviços Gerais:

              6.2.1 - Seção de Serviços Gerais;

               6.2.2 - Seção de Protocolo e Arquivo;

               6.2.3 - Seção de Vigilância Patrimonial.

         6.3 - Departamento de Materiais e Patrimônio:

               6.3.1 - Seção de Compras e Licitações;

               6.3.2 - Seção de Almoxarifado e Patrimônio.

        6.4 - Departamento de Recursos Humanos:

                 6.4.1 - Seção de Recursos Humanos;

                 6.4.2 – Seção de Acompanhamento e Treinamento;

                 6.4.3.- Seção de Medicina e Segurança do Trabalho;

                 6.4.4 – Seção de Assistência e Benefícios ao Servidor.

       6.5 – Centro de Processamento de Dados – CPD:

                6.5.1 – Seção de Desenvolvimento e Manutenção do Sistema;

                6.5.2 – Seção de Desenvolvimento Tecnológico;

7 – Na Secretaria Municipal de Fazenda:

     7.1 – Gabinete;

          7.2 – Departamento de Execução Orçamentária:

               7.2.1 – Seção de Contabilidade;

          7.3 – Departamento de Gestão Finanças e Tesouraria:

               7.3.1 – Seção de Tesouraria;

          7.4 – Departamento de Receitas;

               7.4.1 – Seção de Cadastro;

               7.4.2 – Seção de Dívida Ativa;

               7.4.3 – Seção de Fiscalização, Tributos e Rendas.

8 – Na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão.

     8.1 – Gabinete;

          8.2 -  Departamento de Planejamento Urbano:

               8.2.1 – Seção de Planejamento e Desenvolvimento Urbano;

               8.2.2 – Seção de Cadastro Imobiliário e Parcelamento do Solo;

               8.2.3 – Seção de Licenciamento de Obras e Fiscalização de Posturas.

          8.3 – Departamento de Orçamento e Avaliação Sócio-Econômica;

               8.3.1 – Seção de Orçamento;

          8.4 – Departamento de Programas e Projetos;

               8.4.1 – Seção de Captação de Recursos;

               8.4.2 – Seção de Acompanhamento da Execução de Projetos;




8.4.3 – Seção de Projetos Técnicos, Cálculos e Especificações;

9 – Na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo:

     9.1 – Gabinete;

          9.2 – Departamento de Apoio ao Desenvolvimento Econômico:

               9.2.1 – Seção de Apoio a Indústria e o Comércio;

               9.2.2 – Seção de Apoio a Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

               9.2.3 – Seção de Fomento ao Turismo;

               9.2.4 – Seção do Trabalho e Geração de Emprego e Renda;

10 – Na Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Habitação:

     10.1 – Gabinete;

           10.2 – Departamento de Serviços Urbanos:

               10.2.1 – Seção de Execução de Serviços Urbanos;

                    10.2.1.1 – Unidade Cemitério I e II;

                    10.2.1.2 – Central de Tratamento de Resíduos.

               10.2.2 – Seção de Fiscalização e Controle;

               10.2.3 – Seção de Concessão e Permissão;

               10.2.4 – Seção de Parques e Jardins;

          10.3 – Departamento de Obras Públicas:

               10.3.1 – Seção de infra-estrutura, Edificações e Topografia;

                       10.3.1.1 – Unidade da Defesa Civil;

               10.3.2 – Seção de Fiscalização, Controle, Medição;

          10.4 – Departamento de Manutenção de Obras Viárias e Civis:

               10.4.1 – Seção de Terraplanagem e Pavimentações;

               10.4.2 – Seção de Edificações, Instalações e Construção Civil.

          10.5 – Departamento de Habitação:

               10.5.1 – Seção de Programas e Projetos Habitacionais;

               10.5.2 – Seção de Regularização Fundiária.

          10.6 – Departamento de Transporte e Trânsito:

               10.6.1 – Seção de Transportes Coletivos e Especiais;

                      10.6.1.1 – Unidade do Terminal Rodoviário;

               10.6.2 – Seção de Transportes e Controle da Frota;

               10.6.3 – Seção de Trânsito e Sinalização Viária.   

11 – Na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer:

     11.1 – Gabinete;

          11.2 – Departamento de Administração Escolar:

               11.2.1 – Seção Administrativa;

                       11.2.1.1 – Coordenação de Controle Orçamentário;

                       11.2.1.2 – Coordenação de Alimentação e Nutrição;

                       11.2.1.3 – Coordenação de Manutenção Escolar.

          11.3 – Departamento de Ensino:

               11.3.1 – Seção de Orientação e Supervisão;

                      11.3.3.1 – Unidades Educacionais Infantis – I;

                      11.3.3.1 – Unidades Educacionais – I;

                      11.3.3.2 – Unidades Educacionais – II;

          11.4 – Departamento de Cultura;

               11.4.1 – Seção de Promoção Cultural e Eventos;

               11.4.2 – Seção de Biblioteca.

          11.5 – Departamento de Esportes e Lazer:

               11.5.1 – Seção de Apoio ao Esporte;

               11.5.2 – Seção de Promoção e Incentivo ao Lazer.

12 – Na Secretaria Municipal de Saúde:

     12.1 – Gabinete:

          12.2 -  Departamento  de Atenção à Saúde:

               12.2.1 – Seção de Atenção Básica;

                      12.2.1.1 – Unidades  Básicas de Saúde – I;

               12.2.2 – Seção de Atenção Especializada e Saúde do Trabalhador;

                      12. 2.2.1.- Unidades de Saúde Especializa – II;

          12.3 – Departamento de Saúde Coletiva:

               12.3.1 – Seção de Vigilância Epidemiológica e Controle de Zoonose;

               12.3.2 – Seção de Vigilância Sanitária.

          12.4 – Departamento de Administração do Fundo Municipal de Saúde:

               12.4.1 – Seção de Orçamento e Finanças;

               12.4.2 – Seção de Compras, Licitações e Contratos.

          12.5 – Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria:

               12.5.1 – Seção de Controle e Avaliação;

               12.5.2 – Seção de Gestão da Informação e Auditoria.

          12.6. – Departamento de Saúde Bucal:

                12.6.1 – Seção de Administração Odontológica;

                      12.6.1.1 – Coordenação de Programas Odontológicos;

                      12.6.1.2 – Unidades de Saúde Bucal – II;

13 – Secretaria Municipal de Assistência Social:

     13.1 – Gabinete;

     13.2 – Departamento de Proteção Social;

          13.2.1 – Seção de Proteção Social Básica;

                   13.2.1.1 – Centros  de  Referência  de Assistência Social – I;

                    13.2.1.2 – Programa Bolsa Família; 

           13.2.2 – Seção de Proteção Social Especiais;

                   13.2.1.1 – Unidade do Sodalício Tio Questor;

           13.2.1.2 – Centro de Referência Especializada de Assistência Social – II.

     13.3 – Departamento de Controle e Avaliação;

            13.3.1 – Seção de Administração do Fundo Municipal de Assistência Social;

            13.3.2 – Seção de Atendimento ás Entidades e Conselhos Municipais.

14 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente:

     14.1 – Gabinete;

          14.2 – Departamento de Meio Ambiente;

              14.2.1 – Seção de Educação e Controle Ambiental;

§ 1º- Compõem a estrutura descrita no caput deste artigo, como órgãos consultivos ou deliberativos e colegiados, vinculados às respectivas secretarias:

I – Conselho Municipal de Administração e Remuneração de Pessoal na estrutura da Secretaria Municipal de Administração;

II – Conselho Municipal de Defesa do Consumidor, na estrutura da Procuradoria Geral;

III – Conselho Municipal de Expansão, na estrutura da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

IV – Conselho Municipal de Turismo e Conselho Municipal de Emprego, na estrutura da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo;

V – Conselho Municipal de Tarifas,Transportes Coletivos Urbanos e de Passagens e Conselho Municipal de Habitação, na estrutura da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Habitação.

VI – Conselho Municipal de Educação, Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle do FUNDEB,  Conselho Municipal de Esportes, Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE, Conselho Municipal de Cultura, Conselho Municipal de Patrimônio Culturas de Timóteo, na estrutura da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;

VII – Conselho Municipal de Saúde, na estrutura da Secretaria Municipal de Saúde;

VIII – Conselho Municipal de Assistência Social, Conselho Municipal dos Direitos  Mulher, Conselho de Entorpecentes, Conselho Municipal dos Direitos a Cidadania Contra Discriminações e Violência, Conselho Municipal de Segurança Pública e Defesa Social, Conselho Municipal de Portadores de Necessidades Especiais, Conselho Antidroga – COMAD, Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial, Conselho Municipal de Controle Social do Programa Bolsa Família, Conselho Municipal do Idoso, Conselho Municipal da Juventude, Conselho Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente, e o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente, na estrutura da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

§ 2º - O exercício da função de membros dos órgãos colegiados e conselhos municipais previsto no parágrafo anterior não serão remunerados, exceto os conselheiros tutelares.

§ 3º - Cada conselho previsto no § 1º deste artigo contará com a participação de representantes do Executivo Municipal, de órgãos e entidades públicas e de representantes de seguimentos da sociedade na forma da Lei que o instituiu e o seu regulamento.

CAPITULO II

DAS COMPETÊNCIAS

SEÇÃO I

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Das Atribuições

Art. 6º. A Secretaria Municipal de Governo, é um órgão de assessoramento ao Prefeito nas relações com os demais poderes e órgãos da Prefeitura e de planejamento, execução, coordenação e controle das atividades do município relacionadas à articulação política, administração regional, secretaria geral, defesa civil, competindo-lhes especialmente:

I – promover a representação social do Prefeito, sob sua orientação direta;

II – recepcionar as autoridades, cidadãos e servidores que solicitarem audiência com o Prefeito;

III – organizar a agenda do Prefeito;

IV – receber, preparar, expedir e encaminhar as correspondências do Prefeito;

V – executar as atividades de apoio administrativo ao Prefeito;

VI – auxiliar o Prefeito no seu relacionamento político e administrativo com a Câmara Municipal e seus membros, bem como com a população;

VII – acompanhar as discussões e votações dos projetos de lei e resoluções auxiliando o prefeito na preparação de vetos ou sanções das proposições de lei;

VIII – auxiliar e orientar as administrações regionais no que se refere à ação política administrativa;

SEÇÃO II

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Das Atribuições 

Art. 7º. A Secretaria Municipal de Comunicação Social é órgão de assessoramento ao Prefeito e de execução das atividades de comunicação social, promover a publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas de todos os órgãos públicos municipais, pautada no caráter educativo, informativo ou de orientação social, competindo-lhe:

I – executar as atividades de imprensa e publicidade do Executivo  Municipal;

II – promover as atividades de relações públicas do Poder Executivo;

III – providenciar a cobertura jornalística de atividades e atos do Prefeito e seus auxiliares;

IV – providenciar ou supervisionar a elaboração do material informativo de interesse do Município;

V – promover a divulgação e distribuição do material informativo de interesse do governo municipal;

VI – responsabilizar-se pelo endomarketing dos espaços e prédios públicos;

VII – auxiliar o Departamento de Cultura na elaboração do programa anual de eventos do município;

VIII – dar cobertura publicitária a todos os eventos realizados pela administração municipal. 

IX – auxiliar o Departamento de Cultura na programação das festividades cívicas, comemorativas e eventos em geral promovidos pelo município. 

SEÇÃO III

DA PROCURADORIA GERAL

Das Atribuições 

Art. 8º. A Procuradoria Geral é o órgão de assessoramento jurídico do Município, do Prefeito e dos demais órgãos da Prefeitura, em especial no planejamento, execução, coordenação e controle das atividades do município, relacionadas à assistência judiciária, defesa do consumidor e controle de contencioso jurídico, competindo-lhe:

I – defender os interesses do Município em Juízo e fora dele;

II – assessorar o Prefeito e demais órgãos da Prefeitura em assuntos de natureza jurídica;

III – elaborar projetos de lei, decretos, portarias e demais atos normativos;

IV – promover a execução judicial dos créditos do município;

V – orientar sindicância, inquérito e processos administrativos, disciplinares e tributários;

VI – elaborar contratos, convênios e outros atos administrativos;

VII – organizar informações relativas a jurisprudências, doutrina e legislação federal, estadual e municipal;

VIII – prestar as atividades de assistência judiciária do município;

IX – controlar e acompanhar o contencioso jurídico do município;

X – elaborar pareceres jurídicos, inclusive, relativos aos processos licitatórios;

XI – promover e coordenar as ações de defesa do consumidor;

XII – analisar e dar parecer os requerimentos de assistência judiciária;

XIII – controlar e arquivar leis, decretos, contratos, convênios entre outros que tenham interface com o município;

XIX – assinar com o Prefeito todos os atos jurídicos tais como leis, decretos, portarias, contratos, convênios entre outros. 

SEÇÃO IV

DA CONTROLADORIA GERAL

Das Atribuições 

Art. 9º . A Controladoria Geral, é órgão de assessoramento ao Prefeito, e demais órgãos, na coordenação e na avaliação das atividades de controle interno e externo e de execução orçamentária e financeira do município, competindo-lhe:

I – garantir o controle e autorizar a execução orçamentária e financeira do município;

II – acompanhar a elaboração da proposta orçamentária, Plano Plurianual de Investimentos, Lei de Diretrizes Orçamentárias;

III – preparar e apresentar em audiência publica os relatórios semestrais, de acorde com o que estabelece a Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

IV – orientar e auxiliar na elaboração dos balancetes orçamentários, financeiros e patrimoniais, a fim de evidenciar a correta aplicação dos recursos do município; 

V – comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto á eficácia e eficiência da gestão orçamentária, financeira e patrimonial do município, e da aplicação correta  dos recursos próprios e transferidos;

VI – exercer o controle das operações de credito, dos avais e garantias, bem como dos direitos e dos deveres do município;

VII – apoiar o Controle Externo no exercício de sua missão constitucional;

VIII – atender às normas contidas na Constituição Federal e na Lei de Responsabilidade Fiscal;

SEÇÃO V

DA OUVIDORIA PÚBLICA MUNICIPAL

Das Atribuições 

Art. 10 . A Ouvidoria Pública  Municipal é órgão de representação do Prefeito e de assessoramento nas relações com as demais esferas de governo e principalmente com a comunidade, competindo-lhe especialmente:

I – receber e apurar as procedências das reclamações denúncias e queixas da população com relação aos serviços e atos praticados pela administração municipal;

II – promover medidas e ações, junto aos órgãos municipais, visando à apuração e a solução de questões referidas ao inciso anterior;

III – zelar pela legalidade, moralidade e eficiência dos atos da administração municipal propor medidas visando a correção ou a anulação dos atos e ações contrárias a moralidade administrativa;

IV – analisar e dar sugestões de ações para o aprimoramento de organização e da prestação de serviços pela administração municipal;

V – articular-se permanente com todas as Secretarias, Gabinete do Prefeito e a Procuradoria Geral para melhor desenvolver as suas atividades;

VI – manter um relacionamento estreito com o Prefeito informando-o sobre o andamento dos serviços e as providencias tomadas.

SEÇÃO VI

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Das Atribuições 

Art. 11 . A Secretaria Municipal de Administração é órgão de assessoramento ao Prefeito e demais órgãos da administração e de planejamento, coordenação, controle e avaliação das atividades de recursos humanos, compras, licitações, material, patrimônio, serviço municipal de dados e serviços gerais de apoio ao demais órgãos da Prefeitura, competindo-lhe especialmente:

I – encarregar-se dos assuntos relativos à administração e desenvolvimento de recursos humanos da Prefeitura, ressalvadas as competências do Prefeito e demais órgãos, na conformidade do regulamento e da política de pessoal;

II – administrar o material, o patrimônio, os serviços de comunicação interna, dentre eles a telefonia, o arquivo central, a microfilmagem e a central de processos administrativos;

III – promover as licitações para as compras, obras, serviços e alienações da Prefeitura, excetuando-se as que competem à Secretaria Municipal de Saúde;

IV – promover capacitação e treinamento dos servidores visando o melhor desempenho de suas funções.

V – elaborar e propor em articulação com os demais órgãos da Prefeitura em especial com a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, os planos e projetos de informática, responsabilizando-se por sua implantação, controle e avaliação;

VI – centralizar, controlar e administrar todos os dados e informações de interesse da administração municipal; 

VII – opinar sobre a compra de novos equipamentos de informática garantindo assim a padronização. 

VIII – planejar e desenvolver em conjunto com a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão as atividades de modernização administrativa da Prefeitura.

SEÇÃO VII

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Das Atribuições 

Art. 12 . A Secretaria Municipal de Fazenda é órgão de assessoramento ao Prefeito e demais órgãos da administração e de planejamento, coordenação, controle e avaliação das atividades financeiras, tributária, contábeis, competindo-lhe especialmente:

I – elaborar e propor ao Prefeito, em articulação com a Secretaria Municipal de Planejamento Gestão, as políticas fiscais, financeiras, tributárias do município;

II – exercer a administração tributaria do município, especialmente o lançamento, a arrecadação e a fiscalização dos tributos;

III – acompanhar e fiscalizar a arrecadação das transferências intergovernamentais no âmbito do município;

IV – elaborar, acompanhar e rever a programação financeira;

V – receber guardar e movimentar valores;

VI – fiscalizar a regularidade das despesas, preparar ordens de pagamento e expedi-las com autorização do Prefeito;

VII – fazer a contabilidade do município;

VIII – preparar balanço, balancetes e prestação de contas;

IX – fiscalizar o emprego do dinheiro público, providenciando a tomada de contas dos agentes públicos responsáveis pela guarda e movimentação do dinheiro, de títulos e valores, pertencentes ao município.

SEÇÃO VIII

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Das Atribuições 

Art.13. A Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão é órgão de assessoramento ao Prefeito e de coordenação geral das atividades relacionadas com a formulação e acompanhamento da execução do planejamento urbano, orçamento, programas, projetos técnicos e cadastro imobiliário, competindo-lhe especialmente:

I – elaborar e propor ao Prefeito em articulação com as demais secretarias, as políticas, com base na integração sistemática dos fatores que a determinam, de ordem institucional, física, social e econômica;

II – dirigir e coordenar a elaboração da proposta do Orçamento Anual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Plurianual de Investimentos, orientando e compatibilizando a elaboração das propostas parciais, supervisionando e avaliando a execução do orçamento anual juntamente com a Controladoria Geral;

III – executar os planos e programas relacionados com o desenvolvimento físico e institucional do município;

IV – formular diretrizes para a implantação de edificações e/ou equipamentos de uso especial no município;

V – articular as políticas setoriais e municipais com as estaduais e federais;

VI – planejar e coordenar programas e projetos de difusão tecnológica e informação de mercado;

VII – elaborar estudos em articulação com as demais secretarias que visem a obtenção de recursos e iniciativas que promovam o desenvolvimento do município;

VIII – organizar e implantar o sistema de informação e estatística das atividades da administração municipal e dos fatos e informações pertinentes ao desenvolvimento do Município;

IX – dirigir coordenar e executar as atividades de modernização administrativa da Prefeitura;

X – levantar oportunidades e elaborar projetos objetivando a captação de recursos junto a outras esferas de governo;

XI – fazer o acompanhamento da organização geral da Prefeitura, da legislação de pessoal e de outros documentos relativos ao planejamento municipal, tais como: Plano Diretor, Código de Posturas, Código de Obras, Código Tributário, Código Sanitário,  entre outros;

XII – elaboração de plantas e projetos técnicos estruturais e complementares  de  recurso   captados  e  de  financiamentos e  acompanhar    sua execução, em consonância com o planejamento municipal;

XIII – aprovar e inspecionar projetos de engenharia para construção, reforma ou ampliação de obras particulares, especialmente os considerados de conservação histórica do município;

IX – analisar os projetos de obras e loteamentos aprovando-os ou não, conforme a legislação municipal;

X – receber as solicitações de alvarás, distribuí-los e emitir parecer quanto ao licenciamento de construções, reformas, demolições, como também no que se refere ao funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais e de serviços;

XI – elaborar os respectivos projetos e acompanhar sua execução, em consonância com o planejamento municipal;

SEÇÃO IX

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO

Das Atribuições 

Art. 14 .  A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo é órgão de assessoramento ao Prefeito e de fomento às atividades da indústria, comércio, agricultura, pecuária, turismo, geração de emprego e renda e ao desenvolvimento econômico do município, competindo-lhe especialmente:

I – elaborar e propor ao Prefeito a política de desenvolvimento econômico do Município através de medidas de promoção, do crescimento tecnológico que resultem no instrumento seguro do bem estar social e na geração de empregos e renda, observada as peculiaridades do mercado regional e proteção ao meio ambiente;

II – promover a elaboração de planos, programas e projetos visando o fomento à indústria, ao comércio, agropecuária e turismo;

III – desenvolver, junto à Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, Fazenda e Administração, políticas de incentivos fiscais;

IV – promover a participação dos diversos setores sociais e empresariais na formulação das políticas de desenvolvimento econômico do município;

IV – contactar órgãos técnicos, financeiros e empresas visando obter instrumentos e a congregar recursos de suporte às iniciativas do município; 

V – promover a elaboração de planos, programas e projetos em conjunto com a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, visando o fomento na produção rural;

VI – promover a elaboração de planos e programas que visem o escoamento da produção e conseqüentemente o abastecimento mais eficaz e por menor custo;

VII – coordenar a elaborar políticas de assistência técnica e mecanização agrícola;

VIII – desenvolver projetos juntamente com o Departamento de Cultura no sentido da preservação do patrimônio histórico, cultural e artístico, visando a melhoria do turismo no município;

IX – promover ações que visem o desenvolvimento do turismo rural e urbano.

SEÇÃO X

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS

 URBANOS  E HABITAÇÃO

Das Atribuições 

Art.15 . A Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Habitação é órgão de assessoramento ao Prefeito e da execução das atividades relacionadas com obras, estradas vicinais, vias urbanas, manutenção de prédios e equipamentos públicos, execução dos serviços urbanos, concessões, permissões, limpeza urbana, transportes e trânsito, sinalização viária e habitação popular, competindo-lhe especialmente:

I – dirigir e executar as obras públicas municipais, de acordo com os respectivos projetos e acompanhar sua execução, em consonância com o planejamento municipal;

II – administrar e acompanhar os contratos de obras e serviços;

III – dirigir e executar por meios próprios ou através de terceiros, a construção e conservação de prédios e equipamentos públicos, das vias urbanas e estradas vicinais;

IV – registrar, realizar e arquivar serviços topográficos, plantas, desenhos e projetos;

V – elaborar e propor plano de obras de curto, médio e longo prazo e submetê-lo à aprovação do Prefeito;

VI – executar por meio próprios ou através de terceiros os serviços de limpeza urbana do município;

VII – administrar a central de tratamento de resíduos sólidos, e a central de apreensão de bens e animais;

IX – administrar e fiscalizar o funcionamento dos cemitérios municipais;

X – administrar e fiscalizar o funcionamento do Terminal Rodoviário;

XI – controlar e fiscalizar o sistema de iluminação publica;

XII – coordenar a execução dos serviços públicos permitidos ou concedidos, especialmente serviços funerários, energia e saneamento e exercer a respectiva fiscalização;

XIII – realizar estudos e propor projetos de paisagismo e promover a conservação de praças, parques e jardins;

XIV – administrar o viveiro municipal;

XV – elaborar em articulação com as demais secretarias, as políticas municipais, os planos, programas e projetos relacionados com a questão de habitação popular, responsabilizando-se pela coordenação, controle e avaliação.

SEÇÃO XI

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  

CULTURA, ESPORTE E LAZER

Das Atribuições 

Art. 16 . A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer é órgão de assessoramento ao Prefeito de planejamento, execução, coordenação e controle das atividades relacionadas com a educação, cultura, esportes e lazer, competindo-lhe especialmente:

I – elaborar e propor ao Prefeito em articulação com a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, as políticas municipais de educação, cultura, esportes e lazer;

II – desenvolver em articulação com a Secretaria Municipal de Assistência Social e a Secretaria Municipal de Saúde, para implementar programas de atendimento à criança e ao adolescente;

III – elaborar os planos, programas e projetos relacionados com a educação, cultura, esportes e lazer, responsabilizando-se por sua execução, controle e avaliação;

IV – ministrar e desenvolver o ensino infantil, pré-escolar e de primeiro grau, no âmbito municipal;

V – desenvolver projetos e atividades especiais de educação não formal, supletiva e de capacitação de jovens e adultos;

VI – administrar os estabelecimentos de ensino mantidos pelo município;

VII – promover e difundir a cultura e os esportes e os hábitos de lazer e estimular o seu desenvolvimento;

VIII – administrar os estabelecimentos de ensino, culturais, esportivos e áreas de lazer pertencentes ao município;

IX – planejar, acompanhar e avaliar a execução das atividades culturais;

X – zelar e promover o resgate histórico, cultural e artístico do município.

SEÇÃO XII

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Das Atribuições 

Art. 17 . A Secretaria Municipal de Saúde é órgão de assessoramento ao Prefeito e de planejamento, execução, coordenação, controle e avaliação das atividades do município relacionadas com a saúde, competindo-lhe especialmente:

I – elaborar e propor ao Prefeito em articulação com a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, a política municipal relacionada com a Saúde;

II – elaborar os planos, programas e projetos relacionados com a saúde, responsabilizando-se por sua execução, coordenação, controle e avaliação;

III – coordenar e implantar as ações de saúde nos diversos níveis de atenção ao município;

IV – administrar as unidades de saúde do município; 

V – promover a integração dos recursos e das ações de saúde com as demais instituições e esferas de governo, no âmbito do município;

VI – promover a vigilância sanitária, a vigilância epidemiológica e o controle de zoonose;

VII – gerir o Fundo Municipal de Saúde;

VIII – promover as licitações para as compras e serviços da área de saúde;

IX – gerir o Sistema Único de Saúde, a nível municipal;

SEÇÃO XIII

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Das Atribuições

Art. 18 . A Secretaria Municipal de Assistência Social, é órgão de assessoramento ao Prefeito no relacionamento com as demais esferas de governo em especial no planejamento, execução, coordenação e controle da política municipal de assistência social, competindo-lhe:

I – elaborar em articulação com a Secretaria Municipal de Planejamento e Gatão as políticas municipais, os planos, programas e projetos relacionados com a assistência social, responsabilizando-se por sua execução, coordenação, controle e avaliação;

II – coordenar o Sistema Único de Assistência Social a nível municipal.

III – planejar, executar e monitorar serviços, programas, projetos e benefícios, tendo como foco prioritário cidadãos e grupos que se encontram em situações de vulnerabilidade e riscos pessoais e sociais em conformidade com a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS.

IV – implementar programas de desenvolvimento comunitário;

V – desenvolver programas especiais em apoio à população carente do Município; 

VI – opinar sobre a concessão de subvenções sociais a entidades do município, promovendo a fiscalização da aplicação de recursos e aprovando a respectiva prestação de contas;

VII – articular-se com os demais órgãos e entidades de ação social do município;

VIII – administrar os estabelecimentos de assistência social no município; 

IX – gerir o Fundo Municipal de Assistência Social e propor políticas de aplicação dos seus recursos;

X – responsabilizar-se pela implementação, execução e coordenação de programas sociais do governa federal e estadual sob a responsabilidade do município.

SEÇÃO XIV

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Das Atribuições 

Art. 19 . A Secretaria Municipal de Meio Ambiente é órgão de assessoramento ao Prefeito e de formulação e execução de políticas relacionadas com  a educação e conservação ambiental e de planejamento, coordenação, controle e avaliação das atividades relacionadas ao meio ambiente, parques e jardins, competindo-lhe especialmente:

I – elaborar e propor ao Prefeito em articulação com a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, as políticas municipais  de meio ambiente;

II – coordenar e implantar a políticas de controle ambiental;

III – coordenar e implantar a políticas de controle ambiental;

IV – analisar em conjunto com a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, projetos de obras particulares e loteamentos aprovando-os ou não, conforme a legislação ambientar municipal;

V – receber, avaliar e encaminhar solicitações de alvarás, distribuí-los, emitir parecer quanto ao licenciamento de construções, reformas, demolições, como também no que se refere ao funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais e de prestação de serviços, tendo como base a legislação de proteção ao meio ambiente.

SEÇÃO XV

DAS COMPETÊNCIAS COMUNS

Art. 20 . São competências comuns a todas as unidades orgânicas da Prefeitura:

I – promover e executar convênios concernentes aos seus serviços;

II – preparar o relatório anual de suas atividades e submetê-lo ao Prefeito;

III – elaborar proposta orçamentária setorial;

IV – colaborar na execução de inventário de bens patrimoniais sob sua responsabilidade;

V – cumprir e fazer cumprir as normas relativas a segurança do trabalho;

VI – zelar pela conservação e correta utilização de materiais, equipamentos e instalações;

VII – informar e instruir processos;

VIII – cumprir e fazer cumprir leis, decretos, normas e regulamentos;

IX – desempenhar atividades  correlatas à sua função.

CAPITULO III

SEÇÃO XVI

DAS CLASSES DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Art. 21 . Para atender a estrutura de cargos previstos nesta Lei, ficam criadas as seguintes classes de cargos de provimento em comissão:

I. Grupos de Direção Superior de Assessoramento Direto ao Prefeito

1. Secretário Municipal;

2. Procurador Geral;

3. Controlador Geral;

4. Ouvidor Público Municipal;

5. Chefe de Gabinete do Prefeito;

6. Assessor de Gabinete;

7. Secretário do Prefeito.

2. Grupo de Direção, Gerência e Coordenação:

1. Gestor de Gabinete;

2. Diretor de Departamento;

3. Administrador Regional;  

4. Gerente de Seção; 

5. Assessor Técnico;

6. Assessor Especial;

7. Assessor Administrativo;

8. Coordenador.

3. Grupo de Gerências de Serviços:

1. Diretor de Estabelecimento de Ensino I e II;

2. Encarregado de Unidade Básica de Saúde;

3. Encarregado de Unidade de Saúde Especializada;

4. Encarregado de Unidade de Saúde Bucal;

5. Encarregado de Unidade Social;

6. Encarregado da Secretaria Geral;

7. Encarregado da Unidade de Defesa Civil;

8. Encarregado da Central de Tratamento de Resíduos;

9. Encarregado de Cemitério;

10. Encarregado do Terminal Rodoviário;

11. Coordenador Administrativo;

12. Agente Social.

§ 1º .  A especificação das classes de cargos a que se refere este artigo dar-se-á na forma da Lei.

§ 2º   Devido à complexidade das atribuições do cargo de Assessor Técnico o ocupante deverá ter curso superior ou técnico de nível médio com experiência.

Art. 22 – Os símbolos de vencimentos, números de cargos, as classes são as constantes no anexo I desta Lei.

Art. 23 – A jornada de trabalho dos cargos em comissão é de oito horas.

Art. 24 – O regime jurídico dos cargos criados por esta Lei é o estatutário.

CAPITULO IV

SEÇÃO XVII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 25 – Para atender às necessidades decorrentes da presente Lei ficam criados, no âmbito do Poder Executivo Municipal, os cargos em comissão descritos no Anexo I, cujas atribuições serão definidas por Decreto do Executivo Municipal, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da entrada em vigor desta Lei.

Parágrafo único. Os valores constantes do Anexo I e que se referem aos vencimentos dos cargos em comissão serão reajustados sempre que houver revisão geral da remuneração dos servidores públicos municipais, na mesma data e sem distinção de índice.

Art. 26 – O servidor municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo, nomeado para cargo em comissão poderá optar pelos respectivos vencimentos do cargo ou pelos seus vencimentos provenientes do cargo da carreira acrescidos de até 25% (vinte e cinco por cento) de gratificação apurados sobre os vencimentos do cargo para o qual foi designado.

Art. 27 – Fica reservado o percentual de, no mínimo, 20% (vinte por cento) e no máximo 30% (trinta por cento) dos cargos em comissão ora criados e descritos no Anexo I para recrutamento limitado exclusivamente através de servidores ocupantes de cargos públicos efetivos, sendo os demais de recrutamento amplo.

Parágrafo único - Decreto do Chefe do Executivo Municipal indicará, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta lei, quais os cargos destinados ao provimento de que trata o caput deste artigo.

Art. 28 – São vedados a determinação e o pagamento de serviços extraordinários aos ocupantes de cargos de provimento em comissão.

Art. 29 – Fica o Executivo Municipal autorizado a promover o remanejamento ou transferências de recursos orçamentários por força de Decreto de uma categoria de programação para outra e de um órgão para outro, objetivando a adequação do orçamento vigente ao disposto na presente Lei, conforme previstos nos incisos I, II, III e IV do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº. 4.320/64.

Art. 30 – Revogam-se as disposições em contrario, especialmente as contidas nas Leis nº 2.330, de 30 de janeiro de 2001, 2.563, de 10 de março de 2005 e 2.769, de 18 de setembro de 2007.

Art. 31 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 07 de janeiro de 2009; 44º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal 

ANEXO I DA LEI  Nº 2.924, DE 07 DE JANEIRO DE 2009.

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Nomenclatura
Nº. de

 Vagas
Símbolo
Vencimentos

Secretário Municipal – Lei nº.2.866/2008
11
CC – 1
R$ 5.287,84

Procurador Geral -       Lei nº.2.866/2008
01
CC – 1
R$ 5.287,84

Controlador Geral -      Lei nº.2.866/2008
01
CC – 1
R$ 5.287,84

Ouvidor Municipal
01
CC – 1
R$ 5.287,84

Gestor de Gabinete
14
CC – 2
R$ 4.018,78

Administrador Regional
03
CC – 2
R$ 4.018,78

Gestor de Gabinete do Prefeito
01
CC – 3
R$ 3.295,00

Diretor de Departamento
34
CC – 3
R$ 3.295,00

Diretor do Centro de Processamento de Dados
01
CC – 3
R$ 3.295,00

Assessor Técnico
14
CC – 3
R$ 3.295,00

Diretor de Escola – II
05
CC – 3
R$ 3.295,00

Secretário do Prefeito
01
CC – 3
R$ 3.295,00

Diretor da Secretaria Geral
01
CC – 3
R$ 3.295,00

Gerente de Seção
66
CC – 4
R$ 2.335,65

Diretor de Escola – I 
11
CC – 4
R$ 2.335,65

Encarregado de Unidade II
06
CC – 4
R$ 2.335,65

Vice Diretor – II
05
CC – 5
R$ 2.002,73

Encarregado de Unidade I
26
CC – 5
R$ 2.002,73

Coordenador 
20
CC – 6
R$ 1.802,45

Encarregado de Unidade Escolar
12
CC - 6
R$ 1.802,45

Secretário do Vice-Prefeito
01
CC – 6
R$ 1.802,45

Vice – Diretor – I
11
CC – 7
R$ 1.427,29

Assessor de Gabinete
14
CC - 8
R$ 1.106,32  

Assessor Especial
28
CC - 8
R$ 1.106,32  

Agentes Sociais
28
CC - 8
R$ 1.106,32  

Coordenador Administrativo
28
CC - 9
R$   864,80  

Assessor Administrativo
28
CC - 10
R$   684,00

Timóteo, 07 de janeiro de 2009; 44º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

